
TC chumba exame de acesso ao estágio de advogados
OTribunal Constitucional voltou

a declarar inconstitucional o exame
de acesso ao estágio da Ordem dos
Advogados emresposta aumpedido
deapreciaçãoporpartedoprovedor
de Justiça Alfredo José de Sousa
Em sessãoplenáriade 15 de Feverei

ro oTribunal Constitucional decidiu
declarar a inconstitucionalidade com
força obrigatória geral das normasdo
RegulamentoNacional de Estágioda
Ordem dos Advogados que suspen
dem a possibilidade de re inscrição
nocursode advogadoestagiário pelo
período de três anos em consequên
cia de classificaçãonegativa na prova
de aferição realizada no âmbitoda re
petição da fasedeformação inicial ou

falta reiterada ao teste escrito
Segundo aquelas normas não po

deriam também inscrever se os can
didatos que tivessem falta de apro
veitamento no âmbito da repetição
da fasede formaçãocomplementar e
reprovação naprova oralde repetição
realizada no âmbito da repetição da
fase de formação complementar
Neste acórdão o Tribunal Consti

tucional entende que essas normas
ao suspenderem a possibilidade de
os licenciados emDireito acederem
ao estágio de advocacia na Ordem
impedemo direito à livre escolha de
profissão oque só poderia constar de
lei daAssembleia daRepública oude
decreto lei emitido ao abrigodeuma

lei de autorização legislativa enãode
regulamento como se verifica
A decisão foi tomada por maioria

com um voto de vencido do conse
lheiro Carlos PamplonadeOliveira
O provedor de Justiça considera

queo exame introduzidopelaOrdem
viola normas constitucionais como
o direito do livre acesso à profissão
constituindo uma verdadeira restri
ção ao acesso à formação daOrdem
única via quepermiteo acesso àpro
fissão de advogado
Este exameque entrou emvigor re

centemente destina se aos licenciados
emDireito pelo processodeBolonha
e foi lançado pelo bastonárioMarinho
e Pinto
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